
SENADO FEDERAL - COMPETÊNCIA

Autorização para empréstimo externo a ser contraído

por Estado, pelo Distrito Federal ou por Municípios.

Na Sessão de 4 de julho de 1963, o Sr. senador Afonso Arinos apresentou a seguinte

INDICAÇAO N.o 2, DE 1963 (.)

Nos têrmos dos art:s. 220 e 222, n.o n, do Regimento Interno. indico sejam ouvidas
as Comissões de Constituição e Justiça, de Relações Exteriores e de Finanças, sôbre a
circular do Exm.o Sr. Ministro da Justiça. all6 Governadores de Estado, rela.tiva à con
cessão de empréstimos externos aos Estados-Membros.

A consulta às Comissões, segundo as competências respectivas, terá especialmente
em vista:

1 - fixar as atribUições constitucionais do Benado, em face do referido ato do
Poder Executivo;

~ - tratar normas de coordenação da ação do Senado com a do MinistérIo das
Relações Exteriores para o exercicIo das atribuições referidas;

3 - caracternar as operações levadas a efeito pelos Estados-Membros de forma
a verificar se se enquadram nas atribuições privativas do Senado, tendo em
vista, também, o disposto no art. 5.°, XV-b, da Constituição Federal.

sala das Sessões, em 4 de julho de 1963. - AfoDllO Arinos.

(0) D.e.N. - B. II - :1-7-63, pág. 1.:ml.
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Justificando a Indicação, assim se expres~

sou o Sr. Afonso Arinos:

"8r. Presldente, êste é o texto da indl~

cação que eu gostaria - caso tOsse pos~

sfvel - de justificar brevemente da tri~

buna..

Creio que agora é chegado o momento
de o Senado estabelecer, de forms. tanto
qu.anto llossivel deUnlt\va, as normas a
serem adotadas no seu procedimento,
com referência ao conjunto de atribui
ções privativas que lhe foram conferi·
das pelo texto constitucional.

Não é nova esta matéria, ou, antes, não
é inéditl:! êste estudo. No passado de
nossa Casa, e mesmo das duas Casas do
Congresso Nacional, desde a Primeira
República, com a formação do Senado
Federativo ao modéIo americano, inú
meras véus se tem procurado sistema
tizar a série de principios e de concei
tos que se apUcam às funções espec1fJ
Cal> do Senado no quadro republicano,

Eu mesmo, Sr. Presidente, tive, em al~

gumas oportunidades, ocasião de 'proce
der a estudos desta natureza.

Lembro, por exemplo, que, antes de ter a
honra de ingressar neste recinto, ainda
como Deputado Federal fiZ, a pedido do
meu Partido, UIn exame sõbre as lim1ta
ções impOstas à. competência legislativa
do Senado com referência às leis tri
butárias, segundo a tradição do nosso
Direito ConstJtuclonaI. E, em outra oca
st6.Q, às vésperas de deiXar o mandato
na Câmara dOll Deputados, já eleito para
a Câmara Alta do Congresso, fiz tam
bém, desta vez da tribuna, uma longa
eXPOsição sObre o significado da igual
dade de representação dos Estados no
Senado, e isso a propósito da votaçio da
emenda constitucional que tinha por ob
1etivo acolher, no nosoo. Senado federa
tivo, o principio dos senadores vitalícios,
que é praticado em algumas Câmaras
senat6rt&ll em pa1ses de estrutura CODIl
titucional d1!erente da nossa.

Mas acredito que a circular, preparada
pelo eminente Sr. Ministro da Justiça e
dlstribulda aos diferentes Governos de
Estado, oferece, sem Qualquer preocupa
ção circunstancial ou de imediatismo po
lítico, oferece uma base e uma ocasião
verdadeiramente magnftiCAs para que as
comissões de nooso Legislativo se esme~

rem no sentido dessas questões, a fim

de que possamos pe.rtir de .bases coorde
nadoras mais coerentes, para nia ape
nas o exerc:icio continUado das n08S&!l
atribuições como também para que pos
sarnos prestar a colaboração do senado,
que, no caso, é uma colabOraçlo dec1ll1
va, ao ensejo da existência de dúvidas,
como aquelas que foram suscitadas, com
referência à aplicação da· mencionada
circUlar minIsteriaI.

NAo há dúvida, Sr. Presidente, que te
rnos, regulando os disposItivos constltu.
cionais que outorgam determinadas atri
buições priVativas ao Benado, dlspos1çOes
regimentais adequadas,

Já. aqui levantarei uma das primeiras
questões que têm sido, ou que eram de
hábito discutidas pelos constitucionalis
tas antIgos do Brasil. Jf: a questão da
diferença entre o que o Direito consti
tucional. chama Privativo e aquilo que
chama exclusivo. Como sabe V. Ex.-,
esta questão toi oh~em de inte~~te.<vk>

pelos luminares da Prim~\ra ~pú\)\ica..

Mas as disposições vigentes no nosso
Regimento que até certo ponto comple
tam. ou complementam os arts. 62 e 63
da Constituição, não são inteiramente
eXll>utltivos, p\)l'qu~ t> estudo e &. red~
prévia de uma lei regimental é feito
sempre com base nas informações co
lhidas na tradição e nos principios ge
rais do Direito, enquanto que muitas
vêzes os problemas suscitados advêm da
prática das instituições e do regime, e,
portanto, pOdem oferecer dúvidas, difi
culdades e ambigUidades que nem sem
pre estão esclarecidas naquelas leis ge
néricas, redfg1das de acOrdo com tradi
ções que não têm relação com as situa
ções que emergem da aplJcaç40 atual da
Constituição.

EBtll.ndQ amlen\e (\() teTrtt6rl() nacion1I1
no momento em que se constltulram as
Comissões permanentes, e faço êsse re
parO de passagem, não estou mtegran
do nenhuma delas, coisa que acho ra
zoá~el e muito justificável. JI: claro que,
sendo organizadas as Comissões no mo~

menta em que o Senador se encontra no
estrangeiro, não se poderia esperar o
seu regresso. a f1m de inclUir o seu nome,
que é matéria que sempre depende de
aceitação,

Ma5, feito êsse reparo de que, no mo
mento, não pertenÇO & nenhuma Comis-
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são do Senado, nem mesmo àquelas a
que já pertenci, ou .seja, a de Relações
Exteriores e a de Justiça, não poderei,
portanto, participar dos debates em tôr~

no do estudo que vou, na indicação do
projeto, submeter ao alto descortino de
V. Ex.a

Mas gostaria desde logo de fazer uma
sugestão. Para mim, um dos pontos que
merece a demorada atenção dos dou
tos companheiros que integram essas
Comissões, órgãos permanentes dos tra
balhos legislativos, ê exatamente aquêle
de se caracterizar a natureza das opera
çóes financeiras, até êste momento, leva
das a efeito por determinadas Adminis
trações estaduais, e creio que tratadas
mesmo por certas Administrações muni
cipais, a fim de saber se elas se enqua~

dram, ou não, naquelas atribuições espe
cíficas do Senado, ou seja, na sua com·
petência de autorização.

Minha impressão é de que isto depende
da definição do próprio Congresso; de
finição que seria, talvez, objeto ou de
uma norma do Regimento Comum ou de
uma lei interpretativa, elaborada em
forma realmente de lei.

Isto porque, Sr. Presidente, quando a
Constituição fala na competência do
Congresso de legislar sôbre normas ge
rais de direito financeiro - e é exata
mente o disposto no art. 5.°, n.o 15, letra
b, do texto constitucional -, a Constitui
ção não define o que sejam essas nor
mas gerais de direito financeiro.

Recordo que, por amável solicitação de
meu amigo, Ministro Oswaldo Aranha,
que na ocasião ocupava a pasta da Fa
zenda, sendo eu, embora, elemento da
oposição e mesmo Lider do Partido da
oposição, a pedido de S. Ex.a, e para
atender a uma recomendação pessoal
sua, procedi a estudos sôbre êsse inciso
da Constituição, sôbre o que poderia ser
conceituado como norma geral de direi
to financeiro, de que fonua se introdu
ziria, no campo da competência do Po-

der Legislativo, tal ou qual operação que
pudesse .ser definida dentro dessa ru
brica constitucional.

Ocorre, Sr. Presidente, que êsse estudo,
feito há muitos anos e entregue sem
cópias, apenas como uma contribuição
pessoal ao antigo Ministro da Fazenda,
não .se encontra mais em meu poder,
nem eu pOSSo garantir as conclusões a
que cheguei. Apenas tenho a idéia de
que, no decorrer dêsse trabalho, pareceu
me que uma das conclusões mais impor
tantes seria deixar para o Congresso, em
função de uma série de argumentos que
estão no quadro das nossas funções in
terpretativas' deixar à competência do
próprio Congresso o cuidado de definir
êsse tipo de operação, porque se nós en
trarmos nas sutilezas, nas minúcias das
definições escolásticas das ciências jurí
dicas - seja do Direito Financeiro, da
Ciência das Finanças e do Direito Cons
titucional -, nós encontraremos sempre
argumentos suficientes para incluir ou
excluir qualquer operação do quadro da
definição constitucional. De maneira
que a mim me parece que o critério mais
objetivo, mais prudente, e aquêle que
melhor condiz com a dignidade e sobe
rania do Congresso, é permitir que êle
próprio estabeleça uma definição cuida
dosa dessas operações,' até, evidentemen
te, o limite que não venha infringir a
Constituição ou lesar ou ferir a auto
nomia de outro poder ou de um Estado
Federativo. Mas êste é um dos pontos
para os quais me parece necessário sus
citar a atenção dos nossos doutos cole
gas, no estudo a que devem procerler
estas Comissões, caso a minha indicação
seja, como espero, acolhida pelo Senado.

Outra questão que, apenas de passagem,
afloro aqUi, sem mesmo a intenção de
aprofundá.-la, é a poSSibilidade da cria.
ção, dentro do nosso Regimento, de um
órgão especifico do senado que Viesse de
slncwnbír-se ou pelo menos estudar, co
ordenar e providencia.r a execução' da
quelas medidas que nos sejam reservadas
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pela Constituição, porque sabe V. Ex.a

Que sáo medidas de diversas naturezas.

Temos aqu.l podêres judic1ár:los, podêres
administrativos e podêres legislativos
específicos. E há indiscutivel contrôle
do Poder Executivo no tocante à. desig
nação de certas autOridades, e à orien
tação da nossa política internacional,

Enfim, seriam assuntos a serem consi
derados no estudo a Que venho de me
referir, sendo Q.ue a minha. presença na
triouna se jw;titica apenas pelo desejo
de apresentar êstes esclarecimentos com
plementares como um acompanhamento
da indicação que ofereci ao senado e
qUe peço aos meus prezados colegas Que
co.ns.tderem com generosidade.

Muito obrigado a V. Ex.a (Multo bem!)."

COMISSAO DE CONSTITUlÇAO E
JUSTIÇA

PARECER

o Sr. Senador Josaphat Marinho ofereceu
o seguinte parecer: CO)

1. sugeriu o eminente Senador Afonso Ari
nos, invocando 06 arts. 220 e 222, n.O lI, do
Regimento Interno, fôssem ouvidas as Co
missões de Constituição e Justiça. de Rela
ções Exteriores e de Finanças, sôbre a Cir
cular do Sr. Ministro da Justiça aos Gover
nadores de Estado, relativa à concessão de
empréstimos externos aos Estados-Membros.

2. Esclarece a indicação que "a consulta
às Comissões, segundo as competências res
pectivas, terá especialmente em vista:

1 - fixar aS atribuições constitucionais
do Estado, em face do referido ato
do Poder Executivo;

2 - traçar normas de coordenação da
ação do Senado com a do Ministé
rio das Relações Exteriores, para o
exercício das atribuições referidas;

:1 - caracterizar as operações levadas a
efeito pelos Estados-Membros, de
forma a verificar se se enquadram
nas atribuições privativas do Sena~

do, tendo em vista, também. o dis
posto no art. 5.°, XV, b. da Consti
tutção Federal".

3. Ainda em arrimo da indicação. o nobre
Senador -proferiu discurso, salientando, en
tre outros aspectos:

a) que as nOI'II1as regimentais, "até cer·
to ponto, completam ou complemen
tam os arts. 62 e 63 da Constituição";

b) "a possibilidade da criação. dentro do
nosso Regimento, de um órgão espe
cífico, do Senado, que viesse desin
cumbir-se ou pelo menos estudar.
coordenar e providenciar a execução
daquelas medidas que nos sejam re
servadas pela Constituição".

4, A Constituição Federal prescreve, em
seu art. 33, que "é defeso aos Estados e aos
Municípios contrair empréstimo externo sem
prévia autorização do Senado Federal", No
art. 63, 11, estipula que "compete privativa
mente ao Senado Federal: autorizar os em
préstimos externos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios",

5. Em seu Regimento Interno, o Senado
estabelece:

"Art. 342 - O pedido de autorização
para empréstimo e~teTI\o, a l\e.T c~mtrai

do por Estado, pelo Distrito Federal ou
por Municípios CConst., art, 63, n,o II),
deverá ser encaminhado ao Senado com
documentos que o habilitem a conhecer
perfeitamente a operação, os recursos
para satisfazer os seus compromissos e a
sua finalidade.

Art. 343 - Deverão obrigatoriamente
acompanhar o pedido de autorização:

a) parecer do órgão incumbido da exe
cução da política financeira do Go
vêTI\o Federal;

b) publicação oficial com o texto da au
torização do Legislativo Estadual, pa
ra a operação,"

(') Publlcl\do no DCN - S. II - 14-4-66, pâg.
775.
Republicado no D.e.N. - g. U - 4-S-tI'>.
pago 1.017.
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Para segurança de seu pronunciamento e
limitação dos efeitos dêle decorrentes, o Se
nado consignou, ainda, no Regimento In
terno:

"Art. 343-A - t lícito a qualquer Sena
dor, representante do Estado interessa
do na operaçáo de que trata o art. 342,
encaminhar à Mesa, com ofício, para
anexação ao processo respectivo, do
cumento destinado a completar a ins
trução da matéria, ou ao esclarecimen
to do seu estudo.

Art. 345 - O teor da Resolução do Sena
do, concedendo autorização para em
préstimo externo, deverá constar do ins
trumento da operação.

Art. 346 - Qualquer modificação nos
compromissos originàriamente assumidos
dependerá de nova autorização do Se
nado."

6. Dêsses textos constitucionais e regi
mentais ressalta, claramente, que:

a) tôda operação de empréstimo exter
no, a ser feita pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municipios,
depende de prévia autorização do
Senado;

b) é privativa a competência do Senado
para autorizar o empréstimo;

c) o Senado já regulou, cautelosamente,
a forma de concessão da autorização
para os empréstimos, sem embargo
de examinar-se a conveniência de
ampliação da disciplina estabelecida.

7. A privatividade da competência do se
nado, correspondente a seu papel de repre
sentação dos Estados, defiui, como visto, de
cláusula expressa da Constituição. O texto
constitucional, por sua letra e pelo sistema
com que organizou o quadro federativo, é
excludente da interferência de outro órgão
na disciplina dos empréstimos previstos.

Nem se há de argüir que a competência
definida é privativa e não exclusiva. "A si-

nonímia da privativamente com exclusiva
mente é inegável - escreveu Rui Barbosa,
explicando: Pri\'ativamente quer dizer: com
exclusão de outras pesmas; com exclusão de
todos os mais; singularmente. Para mostrar
esta equivalência, Bluteau põe exemplo na
frase; conceder-vos isto a vós privativamen
te, e a traduz em latim com esta outra: uni
tibi id conceditur, coeteris omnibus exclusis.
(Vocabulirio, tom. 6, p. 750.) Isto é: con
cede-se-vos ísto a vós, excluídos todos os de
mais (Coment. à Consto Fed. Bras., col. e ord.
por Homero Pires - 11 voI.. Saraiva, 1933 
pág. 210).

~sse entendimento, prevalente ainda hoje,
autoriza que se considere excluída a inter
ferência, no caso, não apenas da outra Casa
Legislativa - como pretenderam preclaros
intérpretes da Constituição de 1891 -, mas
também a de qualquer órgão do poder pú
blico. Aplica-se ao caso a lição extraída por
Francisco Campos da doutrina, ao comen
tar o poder do Presidente da República de
perdoar ou comutar penas. "A êste confe
rindo privativamente o poder - assinala -,
claro é que do seu exercício exclui os outros
podêres, seja os do Govêrno Federal, seja
os do Govêrno estadual." (Direito Constitu
cional - 1956 - 11 vol., pág. 196.)

Reforça, ainda, a exclusividade da compe
tência definida a circunstância de ser o Se
nado representação dos Estados, como ex
presso no art. 60 da Constituição, na linha
de acatamento à tradição federativa (Const.
1891, art. 30, e Consto 1934, art. 89). E con
vém notar que mesmo na Constituição de
1934, em que foi caracterizado como órgão
de coordenação dos podêres, o Senado teve
11 atribuição privativa de autorizar os em
préstimos externos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios (art. 90, b).

Daí haver concluido o ilUstre autor da
proposição, em 1959, quando deputado fe
deral, ao examinar a emenda constitucional
que conferia aos ex-presidentes o título de
Conselheiros da República, que "o Senado
no Brasil, desde 15 de novembro de 1889,
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nunca foi outra coisa. senão um Senado fe
derativo" (Disc. do Deputado Afonso Arinos
- DCN., Seco l, de 13 de janeiro de 1959.
págs. 190-19!)) .

Coma Senado federativo, vela pelos Es
tados-Membros, preservando-lhes as prerro
gativas ou os contendo ao sistema da União
institUÍda.

8. Dir-se-á que a Constituição e o Regi
mento usam a expressáo "empréstimos ex
ternos", fórmula de sentido técnico e especi
fico, não abrangente de outras relações ju
rídicas - a exemplo, convênios e doações 
e per isso mesmo limitativa da competência
do Senado.

Decerto, os dois textos sOmente se referem,
na sua letra, a empréstimos externos. 1!: ine
gável, também, que, em principio, não se
amplia competência.

Mas a Constituição, como um código pc
titica, é interpretada segundo suas vigas
mestras e tendo em vista o conjunto delas,
sua essência e seus fins. Em discurso no
senado, em 1891, Rui Barbosa olx;ervou, pre
cisamente, que "a lei polftica de um pais não
se interpreta com essa rigidez, não está su
bordinada, permita-se-Ihe a expressão, à
mesma literalidade que um regimento mi
litar" .

Não são disposições que principiem e aca
bem cada uma em si mesma; debaixo da lei
política de cada pais existe uma subestrutu
ra de idéias gerais que ela propõe, uma in
finidade de relações emanentes que eJa não
define, uma base comum, uma rede intrin
cada e sutil de princ1pios que a apóiam,
que a orientam, mas que ela náo particula
riza.

1!:ste conjunto de principios constitui, a
respeito da Lei fundamental do pais, a
fonte superior da sua interpretação, e às
conclusões que dela decorrem estão subo~

dinadas em sua inteligência tôdas as cláu
sulas constitucionais (Comentários à Cons
tituiçáA) Federal Brasileira. - Cal. e Or<!.
por Homero Pires - Saraiva, 1933 ,- UI vol.,
pág.411).

Essa compreensão orgânica do sistema
constitucional conduz ao reconhecimento de
que há normas inexpressas e, no entanto,
válidas e obrigatórias como as regras es
critas. l: o que se resume no ensinamento
de permanente observância: "O inexpHctto,
mas implfcito, no texto constituclona.l, tão
constitucional é quanto o que explicito se
acna nesse texto" (Rui Barbosa - Questio
Minas-We:rnek, 1917, pág. 86).

A medida da competência não refoge a
e~a exegese larga da Constituição. Assim o
tem proclamado o Supremo TribUllal Fede
ral, como o fêz no julgamento do habeas
corpus em favor do jornalista Samuel Wai
ner. Por interpretação construtiva, a alta
Côrte concluiu que era titular de competen
cia implfcita ou por fôrça de compreensAo,
pois, do contrário, não haveria autoridade
competente pare. apreciar o caso (Re". Fo
rense, vaI. 151, págs. 375-389).

Em suma: pode dizer-se que a competên
cia, quando não declarada, cabe ser fixada
segundo a natureza das instituições e o pa
pel predominante de seus órgãos.

9. Ora, no quadro constitucional brasilei
ro, o Senado, como pôsto em relêvo, é o me
canismo de representação dos Estados-Mem
bros e de manutenção do equilíbrio federa
tivo. Ne~a posição, cumpre-lhe autorizar os
empréstimos externos em que sejam partes
as unidades federadas.

Essa atribuição lhe foi conferida, a partir
da Constituição de 1934, para que nlo se
reproduzissem operações prejudiciaiS à vida
financeira e ao crédito dos Estados, COm re
percussão danosa ao prestigio e aos 1nterês
ses do País, como as que se efetuaram sob o
regíme de 1891. Então, "a livre estipulação
de compromi~os financeiros, interna ou ex
ternamente, constituía aspecto da plena ca
pacidade financeira do Estado-Membro",
conforme lembrou, com propriedade. o Prof.
Raul Machado Horta (A. Au~nomi. do Es
tado-Membro no Direito Constitucional Bra
sileiro - Belo Horizonte, 1964 - pág. 189).

Tantos males advieram do exercício ilimi
tado e arbitrário da autonomia, no parti
cular, que a reforma de 1926 deferiu ao Con
gresso Nacional o poder de decretar a in
tervenção nos Estados "para reorganizar as
finanças do Estado insolvente" (art. 6.",
§ 1.°).

10. lt irrecusável. de outro lado, que. depois
de 1946, se ampliaram as formas e as opor
tunidades de negociação externa, extensivas
aos Estados-Membros. Não há i%nore.r q~
o auxilio financeiro passou a ser processo
essencial de ação dos povos desenvolvidos ou
econOmicamente fortes. E não só por meio
de empréstimos as unidades federadas po
dem adqUirir recurso estrangeiro. AdqUi
rem-no, também, através de doações.

se as doações náo criam os mesmos en
cargos doS empréstimos, pOdem gerar con
seqüências semelhantes no meio econômJco
financeiro, regional e nacional. Pelo menos
por lleUS firu; equiparam-se aos empréstimos.
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Logo, se abrem margem a efeitos paralelos
aos dos empréstimos, as doações devem estar
submetidas à ação disciplinadora do Sena
do, que impedirá a cr:Iação ou o agravamen
to de desequilíbrios na e<:onomia nacional,
por influência de fatôresexternos.

11. Bem salienta a exposição do Ministério
da Justiça, de 1963, dirigida ao Senado: "a
ajuda externa se apresenta hoje como um
instrumento declarado da política interna
'cional dos países que a proporcionam em
larga escala" e "por ser, na substância, um
problema financeiro e cambial, de inevitá
vel projeção econômica, coloca-se também
por êsse lado como uma questão de natural
contrôle da União, através do Govêrno Fe
deral".

U. Note-se, porém, que a ação do Poder
Executivo é restrita, dada a atribuição cons
titucional outorgada ao Senado. E se a êste
foi assegurada, privativamente, a prerroga
tiva de autorizar os empréstimos externos, a
mesma faculdade há de ter para as opera
ções similares ou de objetivos e efeitos equi
valentes. ~ princípio de direito público que,
quando se verifica outorga de poder, inter
preta-se êste largamente.

A interferência da administração federal,
nas operações discutidas, não pode exercitar
se, em conseqüência, com amplitude que re
duza ou anule o privilégio de autorizar re
servado ao Senado.

Consoante o encaminhamento dado pelas
unidades interessadas, e tendo em conside
ração a natureza, o vulto ou as condições da
operação, pode a União ser "interveniente",
como nos casos de doação, ou "figurar como
agente de repasse dos re<:ursos externos.
através de estabelecimentos oficiais de cré
dito", nas hipóteses de empréstimo, segundo
já se verifica, ao que informa a exposição
do Ministério da Justiça.

Entretanto, com ou sem presença do Po
der Executivo federal na operação, o ato de
autorização é da competência exclusiva do
senado..Essencial, como exige o Regimento
do Senado, é, a par de outros elementos, a
existência de "parecer do órgão incumbido
da execução da poHtica financeira do Go·
vêrno Federal".

13, Por isso, também, não nos parece ade
quada a elaboração de lei que regule a for
ma pela qual o senado concede a autoriza
ção. Conferindo ao Senado competência
privativa para autorizar a operação, a Cons
tituição confiou a seu prudente arbltrio,
como "Casa dos Estados", ao meSlllO tempo,
órgão da soberania nacional, o processo, as

condições de deliberar a respeito. A super
veniência de uma lei implicaria a partici
pação de outros órgãos na delimitação da
competência privativa do Senado, o que não
se afigura compatlvel com a Constituição.

Poder-se-ia cogitar de lei definidora de
norma geral de direito financeiro (Const.
Fed., art. 5.", XV, b), na medida em que não
afrontasse a competência privativa do Se
nado.

Talvez não seja oportuno, contudo, sub
meter ao rigor de regras legais, no momento,
fatos e relações que estão variando com a
filosofia política, em mudança também, de
todos os povos, e impondo procedimento in
tensamente diferenciado.

14 . Mas ao Senado é facultado modificar
os requisitos atualmente fixados em seu Re
gimento, ou criar novos em Resolução espe
cial, inclusive para estabelecer forma de
coordenação de seu trabalho com o de se
cretarias de Estado, ou para consagrar o re
sultado de estudos em comum. Exatamente
Como sugere a indicação, a propósito do Mi
nistério das Relações Exteriores.

E uma Resolução, embora com fôrça de
lei, é de maís fácil adaptação às circunstân
cias.

15. Não parece oportuna e conveniente,
também, a criação de órgão especifico, no
Senado, para estudar e deliberar sôbre tais
pedidos de autorização. Não são múltiplos
nem seguidos os casos que surgem. Demais,
as atuais Comissões permanentes - espe
cialmente a de Constituição e Justiça e a
de Finanças -, já reduzidas na sua compe
tência por efeito das novas normas de le
gislar, seriam ainda maís esvaziadas com a
criação de órgão espe<:ífico destinado ao
exame dos pedidos de autorização para em
préstimos e recebimento de doações.

No futuro, a sugestão pOderá ser aceita.

16. Por fim, acentuamos que nos' pare<:e
excessiva a Circular do Ministério da Justiça,
s. que se refere a indicação. Essa Circular,
expedida no Govêrno anterior, foi endere
çada & Governadores e Prefelw.s, comuni
cando-lhes que "gestões no sentido de ob
tenção de ajuda de governos ou agências
estrangeiras, sob forma de empréstimo, fi
nanciamento ou qualquer modalidade de
auxilio, deverão ser feitas por intermédio do
Ministério das Relações Exteriores".

sem dúvida, o principio geral é que "com
pete à União manter relações com os Esta
dos estrangeiros e com êles celebrar trata
dos e convenções" (Const. Fed., art. 5.°, I).
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A Constituição, entretanto, também estabe
lece que "é defeso &Os Estados e aos Muni
cipios contrair empréstimo eJtternb sem pré
via autort~açâo do Senado Federal" (art.
33). A proibição condicionada envolve uma
permissáo. Quer dizer: com prévia autoriza
ção do Senado, os Estados e os Municípios
podem contrair empréstimo eJtterno. :e: 16
gico inferir, pois, que a autorização do Se
nado, emanada de órgão integrante de um
dos podêres da soberania nacional, legitima
a presença dos Estados e Municípios nas
negociações. Trata-se de poder vinculado e
llmitado, mas expressamente conferido às
entidades enumeradas.

E o fenômeno, não sendo comum, nem por
isso é estranhável. Observam Bowie e Frie
drich que "a questão principal, nos Estados
federais, é a de saber se o poder de dirigir
li,!; relações exteriores deve ser conferido ex
clusivamente à Federação, ou se as unidades
componentes conservam algumas prerrogati
vas nesse domínio". E informam: "Na maior
parte das Federações, esta questão foi re
solvida em favor das autoridades federais,
mas se permite, muitas vêzes, aos governos
dos Estados componentes manter certas re
lações com os Estados estrangeiros, sob a re
serva de um contrôle pelas autoridades fe
derais." (Etudes sur le Fédéralisme - Lib.
vén. de Droit et Jurisp., Paris, 1960 - Pre
mlete ParUe, pág. 406.)

Declara a Constituição Brasileira que os
empréstimos externos dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios dependem de
prévia, e privativa, autoruação do Senado
(art. 33 e art. 63, II). Logo, o ato de auto
rização do Senado consubstancie. essa re~

serva de contrôle pelas autoridades federais,
destacada na doutrina.

De outro lado, saliente-se que se a Cons
tituição brasileira quisesse submeter a ope
ração ao contrõle direto do Poder Executivo,
e não do Senado, teria disposto como a da
Sufça, que ordena que as relações entre os
cantões e os Governos estrangeiros e seus
representantes se efetuem por intermédio do
Conselho Federal (art. 10).

Sendo a competência eJtpressa e privativa
do Senado, como é, não pode ser limitada
por órgão nem por atos administrativos. In
vestido o Senado do poder exclusivo de au
torizar as operações, presume-se que foi er
guido à condição de árbitro dos interêsses
dos Estados e da Uniáo. Sua decisão deve
ser, e é, precedida de segura informação (le
órgão executivo, mas não pode ser pràtica~

mente substituída por "gestões" obrigatórias
do Govêrno Federal, que indicam ou sugerem
prévia concordância.

Conseguintemente, devem órgãos executi
vos, até de ofício, opinar sôbre os pedidos,
instrui-los, orientá-los mesmo, mas não lhes
é dado substituir as unidades interessadas e
o Senado, nos seus podêres especificas.

l!: o que logramos fixar, de jure constituto
e dentro de interpretação larga que reclama
a lei fundamental.

17. Nestas condições, somos de parecer que
a indicação, por seus fundamentos e por sua
importância, deve ser aprovada, para que o
Senado;

a) declare que suas atribuições, previs
tas nos arts. 33 e 63, lI, da Consti
tuição, abrangem, além de emprésti
mos, tôdas as formas de obtenção de
recursos ou auxilias externos, como aS
doações;

b) acresça dispositivo ao Regimento In
terno, prescrevendo que as normas
constantes dos arts. 342 a 346 se apli
cam ao recebimento de doações e de
quaisquer outras formas de ajuda ou
auxílio externo;

c) através de seu Presidente e dos Pre
sidentes das Comissões de constitui
ção e Justiça, de Relações Exteriores
e de Finanças, coordene com o Minis
tério das Relações Exteriores e o da
Fazenda as normas gerais e básicas
que devam orientar os Estados. o Dis
trito Federal e os Municlpios nos pro
cessos de empréstimo, doações e ou
tros equivalentes, relacíonados com
organismos estrangeiros, consubstan
ciando taiS regras em Resolução in
tema;

d) transmita ao Prefeito do Distrito Fe
deral, assim como aos Governadores
dos Estados, para conhecimento dêles
e para que comuniquem aos Prefei
tos municipais, o teor das inovações
que forem adotadas,

Assim, salvo melhor juízo, regular-se-á
convenientemente a matéria, respeitado o
mecanismo constitucional do regime, Inclu
sive quanto ao princípio da autonomia es
tadual e ao da competência do Senado, sem
prejuízo da superioridade dos interêsses na
cionais, em cuja defesa timbram hoje todas
as federações.

Sala das Comissões, em 25 de maio de
1966.


